Emenda nº. 28, ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO)

Inclua no Anexo I (Metas e Prioridades para o exercício de 2004), no item 56 – EVENTOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, o seguinte item: 

- Programa de Conservação e restauração do patrimônio histórico – estação da Fepasa e demais áreas pertencentes à Rede Ferroviária. 

JUSTIFICATIVA


É necessário para melhor adequação do projeto. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 2 de junho de 2003.

SEBASTIÃO PEREIRA DUTRA 

VEREADOR

